










MATÉRIA TÉCNICA

de outros agentes oxidantes. Porém, o mecanismo de 
atuação é completamente distinto, e um novo processo 
será necessário.

Presente como camada final decorativa, o cromo 
hexavalente deposita uma fina camada de cerca de 0,3 
– 0,5 microns com propriedades exclusivas. Uma vez 
banido, a indústria terá que se mover na direção de uma 
alternativa existente há mais de três décadas no merca-
do, os processos de cromo trivalente. 

Os fabricantes de processos químicos vêm estudan-
do e aperfeiçoando esses processos nos últimos anos. 
Hoje é notório que seu uso é crescente e a demanda por 
processos Cr (VI)-free, a partir de OEMs, teve um cresci-
mento exponencial. Atualmente, é possível afirmarmos 
que a tecnologia está madura o suficiente, e o uso de 
passivadores (também livres de Cr (VI) asseguram sufi-
ciente resistência contra a corrosão. 

Como depósito funcional, a camada final obtida pela 
eletrodeposição de cromo duro reúne características 
particulares, conferindo grande dureza. Uma madura 
tecnologia substituta já existe e está disponível no mer-
cado. Envolve o uso de um processo de cromo trivalente 
específico que, combinado com uma camada anterior 

eletrodepositada de níquel, atinge dureza semelhante 
àquela obtida pelo uso do processo tradicional de cromo 
hexavalente.  

Evidentemente, todas essas alterações envolverão 
uma completa mudança de comportamento da indústria 
no velho continente. Com a proximidade da tomada final 
de decisão, o cronômetro já foi disparado. As consultas, 
testes em linhas, produção de amostras e validação 
de processos já estão em curso. Neste momento, são 
várias as empresas europeias que iniciaram tratativas 
internas preparando-se para a mudança.  

Como sabemos, o segmento detentor do maior 
volume global de peças plásticas cromadas, a indús-
tria automotiva, vem estudando e validando os novos 
processos há alguns anos, se preparando para a trans-
formação iminente. As especificações são documentos 
globais. Uma aprovação de um processo 100% Cr (VI)-
-free pode ser estendida a todos os países. É nesse mo-
mento que os negócios no Brasil, mesmo que do outro 
lado do Oceano Atlântico, pode ser afetado. Entretanto, 
por enquanto persistem mais perguntas do que respos-
tas nesse complexo processo.
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Outra possibilidade ventilada seria a migração dos 
negócios da Europa para outros centros produtores, 
fomentando as atividades na Ásia e nas Américas. A 
compreensão do banimento do ácido crômico na Euro-
pa envolve a sua não utilização no processo produtivo. 
Entretanto, a compra de peças cromadas tratadas a 
partir de processos à base de Cr (VI) não estará proibida. 
Assim, estaria aberta a oportunidade de exportação de 
peças para o velho mundo.

Resumindo, a fotografia do momento é esta: os 
fornecedores de processos estão prontos para colocar 
em prática, e em grande escala, as novas tecnologias 
desenvolvidas. As OEMs seguem estudando e realizan-
do testes de performance com as peças tratadas pelos 
novos processos. O cromadores iniciaram estudos inter-
nos para adaptação das linhas existentes, preparando-
-se para as eventuais mudanças. Evidentemente, a ve-
locidade da evolução de todas essas atividades é face da 
decisão a ser tomada e do período que será concedido 
de utilização do cromo hexavalente na Europa. O certo é 
que toda a indústria vem se preparando para a decisão 
final, momento que poderá ser considerado uma revolu-
ção no segmento de tratamento de superfícies mundial. 

O QUE VEM POR AÍ? NOVOS PRODUTOS SERÃO 
BANIDOS? 

Foto 4: Exemplo de peças decorativas cromadas em processo 
totalmente livre de Cr (VI)

O banimento do ácido crômico não encerrou e nem 
cessará a lista de substâncias químicas candidatas a 
entrarem como SVHC e anexadas ao REACH. Se não 
estão banidos devido ao uso de ácido crômico em si, os 
processos de cromo decorativo que fazem uso de su-
pressores de gás formulados com compostos fluorados 
estão sob pressão há anos. As substâncias à base de 
PFOS (tecnologia anteriormente usada) já foram bani-

das há alguns anos. Neste momento, produtos formu-
lados com PFOA e PFHxS seguem o mesmo caminho. 
Até mesmo os Estados Unidos estudam o banimento 
desses compostos, o que inviabilizaria de toda forma o 
uso dos processos à base de cromo hexavalente.  

A lista de restrições não se restringe apenas aos 
países europeus. Outros centros produtores vêm ado-
tando suas próprias regulações locais de REACH. Como 
exemplo, a China ilustra bem esse caso. Recentemente, 
vigorosoas ações do governo central chinês vem re-
forçando as legislações ambientais e seu impacto na 
sociedade local. Como resultado, apenas na província de 
Shangond, mais de 200 substâncias químicas perigosas 
foram canceladas, resultando no encerramento das ati-
vidades de 1.500, das cerca de 7.600, plantas químicas 
existentes.  Além disso, mais de 100.000 penalidades 
foram impostas, apenas em 2018, gerando multas no 
valor de 1,2 bilhões de Euros. E mais, naquele país, 
semelhante mecanisco ao adotado pela União Europeia 
com a listagem de substâncias SVHC está em curso. 

CONCLUSÃO
O banimento do antigo e tradicional ácido crômico do 

mercado europeu é, sem sombra de dúvidas, uma rup-
tura na indústria de tratamento de superfície mundial. 
Apregoado há alguns anos, se aproxima o momento da 
tomada de decisão pelas autoridades do velho conti-
nente. 

Neste mar de incertezas, são várias as boas notícias 
surgindo ao mesmo tempo que se aproxima a decisão 
final. A indústria de tratamento de superfície irá se 
reinventar, e os novos processos formulados com Cr (III) 
já são realidade dentro dos desenvolvedores de proces-
sos, e ainda irão ganhar a escala necessária para sua 
difusão no mercado, inicialmente no europeu. 

Os novos processos mostram que todas as prin-
cipais (e boas) características conferidas pelo cromo 
hexavalente são passíveis de substituição. Seja no 
pré-tratamento de plásticos, na deposição de uma fina 
camada de cromo decorativo ou na busca pelas proprie-
dades funcionais do cromo duro, os novos processos 
se mostram bastante promissores e atendem todas as 
especificações do mercado. Lá se vão anos de pesquisas 
nessa direção e o caminho já está trilhado. Resta ape-
nas o pronunciamento final por parte das autoridades 
europeias, para que a transformação seja colocada em 
prática. A mudança exigirá uma nova e longa curva de 
aprendizado pela indústria. É maior exemplo de como a 
indústria de tratamento de superfícies tem o poder de 
seguir se reinventando diante das novas demandas.  


